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INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO
DO CEARÁ, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16
DE DEZEMBRO. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente,
em 16 de dezembro.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 

O dia 16 de dezembro é o dia do nascimento de Bert Hellinger, criador da constelação familiar e grande
autor da perspectiva sistêmica.

 

A constelação familiar contempla uma abordagem que visualiza as dinâmicas familiares, por meio de
representações simbólicas, ajudando a identificar conflitos não resolvidos e a encontrar maneiras de
equilibrar as relações.

 

As práticas sistêmicas têm grande importância para a sociedade, pois ajudam a compreender e abordar
questões complexas de maneira holística, considerando as interações e influências entre diferentes
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elementos de um sistema. Elas são valiosas em psicologia, terapia familiar, gestão organizacional e outros
contextos, permitindo uma compreensão mais profunda e eficaz dos problemas e possibilitando soluções
mais abrangentes.

 

Este projeto de lei tem o intuito de incentivar as práticas sistêmicas no Estado do Ceará, com vistas a
trabalhar relações familiares, por meio de abordagens terapêuticas que consideram os padrões de interação,
dinâmicas e influências presentes em um ambiente familiar. 

 

Por meio da terapia sistêmica, os terapeutas ajudam a identificar padrões disfuncionais de comunicação e
interação na família, buscando soluções que melhorem o relacionamento entre os membros.

 

As práticas sistêmicas também podem abordar entrevistas, com questionamentos direcionados a todos os
membros da família, permitindo uma compreensão mais profunda das perspectivas individuais e coletivas.

 

Outra abordagem dessas práticas é os profissionais concentrarem esforços nas forças e recursos da família,
em vez de apenas nos problemas, promovendo mudanças positivas nos relacionamentos. Além disso,
podem ser exploradas como as percepções de cada membro da família afetam as interações, permitindo
uma compreensão mais completa dos pontos de vista e sentimentos de todos.

 

Outro ponto positivo dessas práticas, que melhora as relações, é ajudar os membros da família a reconstruir
narrativas positivas, recontando histórias de forma a criar significados mais saudáveis e construtivos.

 

Além disso, essas práticas sistêmicas têm sido aplicadas à Justiça, com o método das constelações
 aplicadas crescido em todos os Estados. A partir das constelações familiares, os conflitos da família, das

organizações e da sociedade são vistos e tratados de forma ampla, contundente e eficaz, oferecendo
possibilidade de equilíbrio nas ordens que regem as relações humanas.

 

O Direito Sistêmico teve origem nas Constelações Familiares. Sami Storch, Juiz no Estado da Bahia, hoje
em exercício na Comarca de Itabuna, observou que as leis dessas Constelações poderiam auxiliar
fortemente com o desenvolvimento da área jurídica, e passou a aplicá-las, denominando então Direito
Sistêmico, onde tem aplicado as técnicas das constelações na 2º Vara de Itabuna, começando de forma
discreta, no momento das audiências nas ações judiciais de direito de família. O uso desse método faz
emergir novas possibilidades de entender o contexto dos conflitos e trazer soluções que causam alívio a
todos os envolvidos (STORCH,2015).

 

A prática das constelações familiares pode ser observada, como aprimoramento das técnicas de conciliação
e mediação no Judiciário, evidenciadas pela Resolução nº. 125 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Desse modo, a resolução dispõe sobre a política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de
interesse no âmbito do Poder Judiciário e pretende criar ações de incentivo à autocomposição de conflitos e
à pacificação social, por meio da conciliação e da mediação, conforme dispõe a Resolução 125/2010, no
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artigo 2º: “na implementação da política judiciária nacional, com vistas à boa qualidade dos serviços e à
disseminação da cultura de pacificação social”. 

 

As práticas sistêmicas podem ser usadas em qualquer ambiente, também sendo utilizadas, de forma eficaz,
 no Sistema Único de Saúde, recuperando as relações em conflito e desarmonia. A eficácia dessas práticas é

reconhecida no campo da saúde mental. A terapia foi incorporada ao rol das Práticas Integrativas e
 Complementares em Saúde (PICS) do SUS. Essa técnica também pode ser utilizada no direito

previdenciário e no acompanhamento de sistemas familiares, que envolvem menores infratores. 

 

Por fim, é de fundamental relevância o intuito deste projeto de lei, que é evidenciar um dia para a
 comemoração dessas práticas sistêmicas no Estado do Ceará, considerando-se a relevância destas para

ajudar a melhorar a comunicação, a resolução de conflitos e o entendimento mútuo entre os membros de
uma família, promovendo relações mais saudáveis e funcionais. 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 29 de agosto de 2023.

 

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 900/2023

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nª 900/2023

 que  Deputada Luana Ribeiro : INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO
CEARÁ, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

 

O PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser
comemorado, anualmente, em 16 de dezembro.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

“O dia 16 de dezembro é o dia do nascimento de Bert Hellinger, criador da constelação
familiar e grande autor da perspectiva sistêmica.
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A constelação familiar contempla uma abordagem que visualiza as dinâmicas
familiares, por meio de representações simbólicas, ajudando a identificar conflitos não
resolvidos e a encontrar maneiras de equilibrar as relações.

As práticas sistêmicas têm grande importância para a sociedade, pois ajudam a
compreender e abordar questões complexas de maneira holística, considerando as
interações e influências entre diferentes elementos de um sistema.

Elas são valiosas em psicologia, terapia familiar, gestão organizacional e outros
contextos, permitindo uma compreensão mais profunda e eficaz dos problemas e
possibilitando soluções mais abrangentes.

Este projeto de lei tem o intuito de incentivar as práticas sistêmicas no Estado do
Ceará, com vistas a trabalhar relações familiares, por meio de abordagens terapêuticas
que consideram os padrões de interação, dinâmicas e influências presentes em um
ambiente familiar.

Por meio da terapia sistêmica, os terapeutas ajudam a identificar padrões disfuncionais
de comunicação e interação na família, buscando soluções que melhorem o
relacionamento entre os membros.

As práticas sistêmicas também podem abordar entrevistas, com questionamentos
direcionados a todos os membros da família, permitindo uma compreensão mais
profunda das perspectivas individuais e coletivas.

Outra abordagem dessas práticas é os profissionais concentrarem esforços nas forças e
recursos da família, em vez de apenas nos problemas, promovendo mudanças positivas
nos relacionamentos.

Além disso, podem ser exploradas como as percepções de cada membro da família
afetam as interações, permitindo uma compreensão mais completa dos pontos de vista
e sentimentos de todos.

Outro ponto positivo dessas práticas, que melhora as relações, é ajudar os membros da
família a reconstruir narrativas positivas, recontando histórias de forma a criar
significados mais saudáveis e construtivos.

Além disso, essas práticas sistêmicas têm sido aplicadas à Justiça, com o método das
constelações aplicadas crescido em todos os Estados.

A partir das constelações familiares, os conflitos da família, das organizações e da
sociedade são vistos e tratados de forma ampla, contundente e eficaz, oferecendo
possibilidade de equilíbrio nas ordens que regem as relações humanas.

O Direito Sistêmico teve origem nas Constelações Familiares. Sami Storch, Juiz no
Estado da Bahia, hoje em exercício na Comarca de Itabuna, observou que as leis
dessas Constelações poderiam auxiliar fortemente com o desenvolvimento da área
jurídica, e passou a aplicá-las, denominando então Direito Sistêmico, onde tem
aplicado as técnicas das constelações na 2º Vara de Itabuna, começando de forma
discreta, no momento das audiências nas ações judiciais de direito de família.

O uso desse método faz emergir novas possibilidades de entender o contexto dos
conflitos e trazer soluções que causam alívio a todos os envolvidos (STORCH,2015).
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A prática das constelações familiares pode ser observada, como aprimoramento das
técnicas de conciliação e mediação no Judiciário, evidenciadas pela Resolução nº. 125
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Desse modo, a resolução dispõe sobre a política judiciária nacional de tratamento
adequado dos conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário e pretende criar
ações de incentivo à autocomposição de conflitos e à pacificação social, por meio da
conciliação e da mediação, conforme dispõe a Resolução 125/2010, artigo 2º: “na
implementação da política judiciária nacional, com vistas à boa qualidade dos serviços
e à disseminação da cultura de pacificação social”.

As práticas sistêmicas podem ser usadas em qualquer ambiente, também sendo
utilizadas, de forma eficaz, no Sistema Único de Saúde, recuperando as relações em
conflito e desarmonia.

A eficácia dessas práticas é reconhecida no campo da saúde mental. A terapia foi
incorporada ao rol das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) do
SUS.

Essa técnica também pode ser utilizada no direito previdenciário e no
acompanhamento de sistemas familiares, que envolvem menores infratores.

Por fim, é de fundamental relevância o intuito deste projeto de lei, que é evidenciar um
dia para a comemoração dessas práticas sistêmicas no Estado do Ceará,
considerando-se a relevância destas para ajudar a melhorar a comunicação, a resolução
de conflitos e o entendimento mútuo entre os membros de uma família, promovendo
relações mais saudáveis e funcionais”.

 

ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“ . A organização político-administrativa da República Federativa do BrasilArt. 18
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“ . Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Art. 25
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,
“ex vi legis”:

“ . O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”
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Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

“  Cabe a iniciativa de leis:Art. 60.

I – aos Deputados Estaduais”

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

“ . Compete privativamente ao Governador do Estado:Art.88

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER

, remanescendo, assim, ao Estado aCOMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO
competência para legislar sobre a questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“ . O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58

(.....)
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III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 – Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

15 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nª 900/2023.

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  17/10/2023 11:09:58  Data da assinatura:  17/10/2023 11:11:42

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
17/10/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI  Nª  900/2023

 

“INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS
NO ESTADO DO CEARÁ, A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16 DE
DEZEMBRO.

Autora: Deputada Luana Ribeiro

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 900/2023, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “INSTITUI
O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que estará à cargo da Comissão cuja matéria estiver afeta.

Por sua vez, no que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não existem
impedimentos para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão constitucional que admite a
tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei.

No mesmo sentido dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:
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(…)

II – projeto: (…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

Além do aspecto formal, a justificativa apresentada já destaca que as práticas sistêmicas são importantes
em um contexto de paz social, vez que trata as relações familiares com métodos que prezam pela
harmonia e melhor solução de conflitos, sendo evidenciada a relevância social da propositura legislativa.

Assim, diante a relevância social e conformidade legal, a proposição em análise se encontra em harmonia
com os ditames Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nª 900/2023PARECER FAVORÁVEL

 

CARMELO NETO

Deputado Estadual

 

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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23ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 24/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/11/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 100ª (CENTESIMA) SESSÃO ORDINARIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 88ª (OCTOGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 89ª (OCTOGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

20 de 22



(~.

ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E SETE

INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS
NO ESTADO DO CEARÁ, A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, EM 16 DE
DEZEMBRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser
comemorado, anualmente, em 16 de dezembro.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 25 de outubro de 2023.

~ç-~ (&?~~ ~.c: DEP. EVANDRO LEITÂO
-~ PRESIDENTE

-/~ ‘~2--- -- DEP. FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
V’ SECRETÁRIA
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4.~ SECRETÁRIA (em exercício)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.563, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA PROFESSOR FRANCISCO EDIVALDO LEITE – VALDIM – A ARENINHA NO DISTRITO DE
ARAJARA, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professor Francisco Edivaldo Leite – Valdim – a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito de

Arajara, no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.564, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA PROFESSORA MARGARIDA MARIA DE ABREU SILVA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI, NO DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Margarida Maria de Abreu Silva o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Distrito de Jaibaras, no

Município de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.565, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena coautoria Sérgio Aguiar)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE PALHANO COMO A TERRA DA PALHA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Palhano como a Terra da Palha no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.566, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES,
NO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro São Sebastião e da

Copadroeira Nossa Senhora das Dores, no Município de Mulungu.
Parágrafo único. Os eventos a que se refere o caput deste artigo serão realizados, anualmente, nos meses de janeiro e setembro respectivamente.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.567, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, em 16 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.568, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODOO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO
E DO USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam proibidos, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o uso de coleiras antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/

ou descargas elétricas em animais, com o fim de controlar o comportamento e o temperamento deles.
§ 1.º O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no caput deste artigo receberá advertência educativa e, em caso de

reincidência, ficará sujeito ao recolhimento da mercadoria.
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